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DECISÃO

Processo Digital nº: 1026693-09.2021.8.26.0506   - Nº Controle 2021/001603

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Títulos de Crédito

Requerente: Fazenda da Toca Ltda

Requerido: Ivan Kentaro Kamimura Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON VALENTE

Vistos.

O auto de penhora de fls. 139 diz que o galpão  foi penhorado. 
Entende-se que apenas a estrutura do galpão foi penhorado.
No caso de alienação deverá constar que o arrematante deverá retirar o galpão do 

imóvel às suas custas.
Assim, diga o exequente se pretende a alienação judicial. 
Intime-se.

Ribeirão Preto, 24 de fevereiro de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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